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Ementa: Dispõe sobre o prazo de validade da Certidão Negativa de 
Débitos (CND) de que trata o § 5º do art. 47 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, do  Certificado de Regularidade do FGTS, 
da Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa da União, 
emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, e da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6607/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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